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Concede o Titulo de Cidadão Beberibense ao 
Sr. José Evando Barros da Silva, na forma que 
indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE DECRETA: 

Art. 12 Fica concedido o Título de Cidadão Beberibense ao Sr. José Evando Barros da Silva. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 08 DE MAIO DE 
2024. 

LUIZ RODRI UES NUNES (Piauí) 
Vereador de Beberibe/CE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
ENVIADO AS COMISSÕES TÉCNICAS 
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